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PODER EXECUTIVO DE GETULINA

Atos Oficiais Leis

       PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA 
               Praça Bernardino de Campos, nº 184 – Centro –Getulina – SP  CEP 16450-000     Fone(14)3552-9222 
                                               CNPJ  44.528.842/0001-96 E-mail: pmgetu@terra.com.br 
 
 

LEI nº 2.672, de 14 de junho de 2021.     
 

“DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS, ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GETULINA, 
PERTINENTE AO 1º ADITAMENTO AO CONVÊNIO Nº 05/2021, 
PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE 
PÚBLICO NA ÁREA DASAÚDE, MEDIANTE A INSTALAÇÃO DA 
UNIDADE TEMPORÁRIA DE ATENDIMENTO AO CORONAVIRUS 
(UTAC).  

 

 

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito Municipal de 

Getulina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  
 

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, no exercício de 2021 

a firmar o 1º aditamento ao convênio 003/2021, firmado com a IRMANDADE DA SANTA 

CASA DE MISERICÓRDIA DE GETULINA  abaixo relacionada para fins de prestação de 

serviços na área de Saúde, para fins especifico na manutenção do atendimento na unidade 

de saúde exclusiva ao atendimento ao Coronavírus, conforme plano de trabalho aprovado 

pelo Conselho Municipal de Saúde e nos termos do disposto no artigo 196 e seguintes da 

Constituição Federal, Lei Federal 8080/90, as normas gerais da Lei Federal 8666/93, 

especialmente em seu artigo 116, até o limite constante da tabela abaixo:  

 
ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)  

Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Getulina 

1º Aditamento ao termo de convênio nº 003/2021, com 
vista a mantença no atendimento à população na 
Unidade Temporária de Atendimento ao COVID-19 
(UTAC) “Irmã Maria Hildegunda Rohn”. 

 
R$ 152.300,00 

 

 

Artigo 2º. Os repasses dos numerários ocorrerão de acordo com 

cronograma fisco financeiro constante do plano de trabalho, e na conformidade das 

disponibilidades financeiras da Prefeitura Municipal de Getulina (SP). 

  

Artigo 3º - Fica a entidade obrigada a movimentar estes recursos em 

conta especifica, bem como a prestar contas mensalmente nos termos dispostos nas 

instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, inclusive com relatório das 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA 
               Praça Bernardino de Campos, nº 184 – Centro –Getulina – SP  CEP 16450-000     Fone(14)3552-9222 
                                               CNPJ  44.528.842/0001-96 E-mail: pmgetu@terra.com.br 
 
atividades desenvolvidas no período, bem como as prestações de contas as demais 

instituições que estão ativamente no controle os recursos destinados a pandemia. 

Parágrafo único – Somente poderá haver liberação de novas parcelas, 

após a efetiva prestação de contas do recebimento da parcela anterior e emissão de 

parecer favorável pelo Gestor do Convenio firmado.  

Artigo 4º - As despesas com a execução desta Lei ocorrerão por conta 

das seguintes dotações do orçamento do exercício de 2020: 

 
02.00.00 PODER EXECUTIVO Fonte de Recurso Valor R$ 
02.07.00 SAÚDE   

10.301.0016.2059 –  
AÇÕES DE COMBATE AO 

COVID-19 

3.3.50.39.00 – OUTROS SERV. DE 
TERC. - PESSOA JURÍDICA 

 
02- ESTADUAL 

 
R$ 152.300,00 

 TOTAL   
 

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas 

as disposições em contrário.   

 

Getulina, 14 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Getulina, em data supra. 

 
 
 

FÁBIO GARCIA 
Responsável pela Secretaria 
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LEI nº 2.673 de 14 de junho de 2021.  
 

“Altera Ação no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
autoriza a Abertura de Crédito Suplementar.” 

 
 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo abrir na Contadoria 
Municipal um crédito suplementar no valor de R$-639.000,00 
(seiscentos e trinta e nove mil reais). 
 
 
Eu, ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito 
Municipal de Getulina, Estado de São Paulo, usando de 
minhas atribuições legais. 
 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
 
 

                           ARTIGO 1º - Fica o Prefeito do Município de Getulina 
autorizado a abrir na Contadoria Municipal um crédito suplementar no valor de 
R$- 639.000,00 (seiscentos e trinta e nove mil reais). 

 
 
ARTIGO 2º - O presente crédito será destinado para cobrir 

despesas da Prefeitura Municipal de Getulina, consignando nas seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

 
LOCAL: 02.02.00 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

44 
04.122.0003.2010 – MANUT. DA 

SECRETARIA 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERV. 

DE TERC. – P. FÍSICA 
0.01.00 

MUNICIPAL 20.000,00 
 
 

45 
04.122.0003.2010 – MANUT. DA 

SECRETARIA 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. 

DE TERC. – P. JURÍDICA 
0.01.00 

MUNICIPAL 30.000,00 

LOCAL: 02.05.00 – DEP. DE JUVENTUDE E LAZER 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

199 

27.813.0004.2015 – INCENTIVO A 
PROFISSIONALIZAÇÃO E AO 

LAZER 
3.1.90.11.00 – VENC. E VANT. 

FIXAS – P. CIVIL 
0.01.00 

MUNICIPAL 29.300,00 

200 

27.813.0004.2015 – INCENTIVO A 
PROFISSIONALIZAÇÃO E AO 

LAZER 
3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
0.01.00 

MUNICIPAL 9.200,00 

LOCAL: 02.07.00 - SAÚDE 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 
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225 
10.301.0016.2024 – MANUT. E AÇÃO 

DA ATENÇÃO BÁSICA 
3.1.90.16.00 – OUTRAS 

DESPESAS VRIÁVEIS P. CIVIL 
0.01.00 

MUNICIPAL 20.000,00 

231 
10.301.0016.2024 – MANUT. E AÇÃO 

DA ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 
0.01.00 

MUNICIPAL 50.000,00 

239 
10.301.0016.2024 – MANUT. E AÇÃO 

DA ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. 

DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
0.01.00 

MUNICIPAL 30.000,00 
     

259 
10.301.0016.2024 – MANUT. E AÇÃO 

DA ATENÇÃO BÁSICA 
3.1.90.11.00 – VENC. E VANT. 

FIXAS – PESSOAL CIVIL 
0.01.00 

MUNICIPAL 110.000,00 

261 
10.301.0016.2024 – MANUT. E AÇÃO 

DA ATENÇÃO BÁSICA 
3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
0.01.00 

MUNICIPAL 37.500,00 

LOCAL: 02.08.00 -  DEP. DE AGRICULTURA/ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

305 
17.512.0020.2034 – MANUT. DO 

SERV. DE ÁGUA E ESGOTO 
3.1.90.16.00 – OUTRAS DESP. 

VRIAVEIS – P. CIVIL 
0.01.00 

MUNICIPAL 18.000,00 

308 
17.512.0020.2034 – MANUT. DO 

SERV. DE ÁGUA E ESGOTO 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 
0.01.00 

MUNICIPAL 50.000,00 

LOCAL: 02.09.00 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

324 
04.122.0007.2013 – MANUT. DE 

GARAGEM E OFICINA 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. 

DE TERC. – PESSOA JURÍDICA 
0.01.00 

MUNICIPAL 3.000,00 

330 
15.452.0015.2028 – MANUT. DE 

RUAS E AVENIDAS 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 
0.01.00 

MUNICIPAL 23.000,00 

343 
15.452.0015.2029 – MANUT. DA 

LIMPEZA PUBLICA 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 
0.01.00 

MUNICIPAL 23.000,00 

349 
15.452.0015.2032 – MANUT. DOS 

VELORIOS/CEMITÉRIOS 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 
0.01.00 

MUNICIPAL 6.000,00 

362 
26.782.0015.2031 – MANUT. DE 

RODOVIAS 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 
0.01.00 

MUNICIPAL 65.000,00 

365 
26.782.0015.2031 – MANUT. DE 

RODOVIAS 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. 

DE TERC. –P. JURÍDICA 
0.01.00 

MUNICIPAL 30.000,00 

LOCAL: 02.10.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

371 
08.243.0013.2053 – ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 
0.01.00 

MUNICIPAL 35.000,00 

373 
08.243.0013.2053 – ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. 

DE TERC. –P. JURÍDICA 
0.01.00 

MUNICIPAL 50.000,00 

TOTAL 639.000,00 
 

 

ARTIGO 3º - Os recursos necessários à abertura do crédito 
de que trata o art. 2º será proveniente do excesso de arrecadação, conforme 
o inciso II, § 1º, art. 43 da Lei Federal 4320/64.  
 
 

ARTIGO 4º - Fica incluído o crédito adicional suplementar de 
que se trata o art. 1º desta lei, no Plano Plurianual – PPA, aprovado pela Lei 
Municipal nº 2.511, de 23 de outubro de 2017, abrangendo o período de 2.018 
a 2.021, e em seus anexos e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, 
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aprovada pela Lei Municipal nº 2.634, de 30 de junho de 2020, abrangendo o 
exercício de 2020 e em seus anexos. 
 

ARTIGO 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação revogando as disposições em contrário. 

 
Getulina: 14 de junho de 2021. 
 
  

 
 

 
ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

   Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Getulina, em data supra. 
 
 

FÁBIO GARCIA 
Responsável pela Secretaria 
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LEI nº 2.674 de 14 de junho de 2021.  
 
 

“Acrescenta Ação no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias e autoriza a 
Abertura de Crédito Adicional Especial.” 

 
 

Eu, ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Getulina, Estado de São Paulo, usando de minhas atribuições legais. 
 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica o Prefeito do Município de Getulina autorizado a 

abrir crédito adicional especial no Orçamento do Município referente ao exercício de 2021 
(Lei Municipal nº 2.653, de 08 de dezembro de 2020), no valor de R$-225.000,00 (duzentos 
e vinte e cinco mil reais) com a classificação contábil constante na tabela abaixo: 
 
 

02.00.00 PODER EXECUTIVO Fonte de 
Recurso 

Valor R$ 

02.08.00 DEP. DE GRICULTURA, ABAST. E 
MEIO AMBIENTE 

  

20.606.0020.1065– TRATOR 
AGRICOLA 

4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANNETE 

01 
MUNICIPAL 

25.000,00 

20.606.0020.1068– ESTAÇÃO 
DE TRANSBORDO DE LIXO 

DOMÉSTICO 

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 0.01.00 
MUNICIPAL 

180.000,00 

 TOTAL  225.000,00 
 
 
ARTIGO 2º - Fica incluído o crédito adicional especial de que trata o 

art. 1º desta lei, no Plano Plurianual – PPA, aprovado pela Lei Municipal nº 2.511, de 23 de 
outubro de 2017, abrangendo o período de 2.018 a 2.021, e em seus anexos e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 2.634, de 30 de junho de 
2.020, abrangendo o exercício de 2.021 e em seus anexos.  

 
ARTIGO 3º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que 

trata o art. 1º será proveniente do excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II, § 
1º, art. 43 da Lei Federal 4320/64. 

 
ARTIGO 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar o 

crédito adicional especial de que se trata o artigo 1º desta lei, até o limite de 20% (vinte por 
cento) do valor do crédito autorizado no art. 1º desta lei. 

 
ARTIGO 5º - Fica convalidado na Lei nº 2.511, de 23 de outubro de 

2017– P.P.A e na Lei nº 2.634 de 30 de junho de 2020 – L.D.O, o valor da alteração da 
ação ora contemplado na presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que 
integram as leis retro-citadas. 
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ARTIGO 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogando as disposições em contrário. 
 
Getulina: 14 de junho de 2021. 
 
 
  

 
 
 

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
   Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de 
Getulina, em data supra. 
 
 
 

FÁBIO GARCIA 
Responsável pela Secretaria 
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LEI nº 2.675 de 14 de junho de 2021. 
 
 
  

“Acrescenta Ação no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias e autoriza a 
Abertura de Crédito Especial.” 

 
 
 

 
Eu, ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Getulina, Estado de São Paulo, usando de minhas atribuições legais. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica o Prefeito do Município de Getulina autorizado a 

abrir crédito adicional especial no Orçamento do Município referente ao exercício de 2021 
(Lei Municipal nº 2.653, de 08 de dezembro de 2020), no valor de R$ 152.300,00 (cento e 
cinquenta e dois mil e trezentos reais) com a classificação contábil constante na tabela 
abaixo: 
 

02.00.00 PODER EXECUTIVO Fonte 
de 

Recurso 

Valor R$ 

02.07.00 SAÚDE   
10.301.0016.2059 – 

AÇÕES DE COMBATE 
AO COVID-19 

3.3.50.39.00 – OUTROS SER. DE 
TERC. – PESSOA JURÍDICA 

02 
Estadual 

152.300,00 

 TOTAL  152.300,00 
 
 
ARTIGO 2º - Fica incluído o crédito adicional especial de que trata o 

art. 1º desta lei, no Plano Plurianual – PPA, aprovado pela Lei Municipal nº 2.511, de 23 de 
outubro de 2017, abrangendo o período de 2.018 a 2.021, e em seus anexos e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 2.634, de 30 de junho de 
2.020, abrangendo o exercício de 2.021 e em seus anexos.  

 
ARTIGO 3º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que 

trata o art. 1º será proveniente do superávit financeiro apurado no exercício anterior, 
conforme prevê o inciso I, § 1º, art. 43 da Lei Federal 4320/64. 

 
ARTIGO 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar o 

crédito adicional especial de que se trata o artigo 1º desta lei, até o limite de 20% (vinte por 
cento) do valor do crédito autorizado no art. 1º desta lei. 

 
ARTIGO 5º - Fica convalidado na Lei nº 2.511, de 23 de outubro de 

2017– P.P.A e na Lei nº 2.634 de 30 de junho de 2020  – L.D.O, o valor da alteração da  
ação ora contemplado na presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que 
integram as leis retro-citadas. 
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ARTIGO 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando as disposições em contrário. 

 
Getulina: 14 de junho de 2021.  

 
 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de 
Getulina, em data supra. 

FÁBIO GARCIA 
Responsável pela Secretaria 
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